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Estado do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinação.

AUTORIZAÇAO úffi
Senho(a) Presidente da Comissão de Licitaçáo,

Encaminhamos a esse setor a documentação referente à contrataÉo da prestaçáo de
serviços de manutençâo preventiva e conetiva do sistema de som do plenário da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

Assim, fica essa Comissão de Licitação autorizada a proceder com a formalização do
respectivo contrato com o Sr.. FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA, dispensada
a licitação, conforme instrui o aft. 24 inciso ll da Lei Federal ao 8.666/93 e suas
alteracões oosteriores, nas seguintes condiçôes

O valor global do contrato será de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a ser pago em 12
(doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 1.000,00 (um mil reais), com
prazo de execução ate 31 de dezembro de 2022, a contar da data da emissão da
respectiva ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido contrato coneráo por conta da dotação orçamentária
no 1601 .0'l .031 .0001 .2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo Municipal, elemento
de despesas 3.3.90.36.00.

Cuide, porém, de exigir previamente do futuro CONTRATADO, os seguintes
documentos:

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF;
b) Comprovante de Endereço atualizado;

olan Gutmaraes

i

a
Vereador P da Câmara Municipal de Limoei o orte

*ua Cet, Ulate2iía 2266 - Cc,ttÍo - QA$X (EE) 423-4140/ íAX (EE) 423-3006
407E

CNaJ o 1. s36.9 1 3 /000 1 -05 -CEa: 62930-000

/ ÇA$ (EE) 423-

001

Limoeiro do Norte-Ce, 03 de janeiro 2022.
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Limoeiro do Norte - Ce.- 30 de Dezembro de 2021 .

Seúo(es) representante(s) da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte - Cearà

Segue em anexo, nossos pÍeços para execuçiio dos sewiços de manúenÉo conlbrme disposto
na tabela de valores abaixo descrita:

pÍestaçâo de serviços de
manúenção preventiva e conetiva
do sistema de som do plenário da
Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte

7

RlJona-,Á/rtl;
ALDONSO DA COSTA LUZ

Assinatura

ITEM DETALHAMENTO DO OBIETO QUANT TJI\ID VR. {JNIT YR"TOTAL

t2 Mês Rs 1.130,00 R§ 13.560,00

TOTAI GERAL
i3.560,00 (treze mil,
quinhentos e sessenta reais)

DADOS DO PROPONENTE
NOIvIE: ALDONSO DA COSTA LUZ
END: Rua Pe. Joaquim de Menezes, 2486, Centro, Limoeiro do Norte-Ce
CPF: 224.310.631-00
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:OTACÁO DE PRECOS

PROPoNENTE: IOSE REGINALDO ROGERIO MARTINS
CPF:378.533.763-2,

DESTINÂTÁRIO: CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTI

DADOS DA COTAQ{O

OBIETO: contratação da prestação de serviços de maautenção preventiva e

corretÍva do sistema de som do plenário da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte.

VÁLOR MENSAL: R$- 1.300,00 (um mil e trezentos reais)
VÁLOR TOTAL P/12 MESES: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reaisJ

;imoeiro do Norte - Ce., 03 de )aneiro de 2027,
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Ios ROGERIO
Rua Francisco Holanda, 304-4 CAD. 3916
-imoeiro do Norte - Ceará



COTAçÃO DE PREçOS

PARA:
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte -Ce.

ó)-\

@ I
t:

OBJETO DA COTAÇÃO: contrataçáo da prestação de serviços de manutençáo
preventiva e corretiva do sistema dê som do plenário da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, conforme planilha abaixc'

ESPECIFIC UNIDADE QUANTIDADE VR. MES VR. ANO

NOME DO PROPONENTE: FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA
ENDEREÇO DO PROPONENTE: Rua Coronel Clovis Alexandrino, 882,
Centro, Limoeiro do Norte -Ceara.
CPF DO PROPONENTE: 709.200.873-53

Limoeiro do Norte -Ce., 30 de dezembro de2021 .

o J-//u
Assinatura do Proponente

contrataçáo da prestaçáo Mês 12 mesês í.000,00 Í2.000,00
de serviços de manutenção
preventiva e corretiva do
sistema de som do plenário
da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte

(um mil (doze mil
reais) rêais)
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Legislando com Compromisso e Determinação.

CoNTRATO No 3.0401 t2022

CONTRATO QUE FAZEÍÚ ENTRE SI A
GAMARA }IUNICIPAL DE LIÍÚOEIRO DO
NORTE, COTI O SR. FRANCISCO
ALBERTO FREITAS SILVA, PARA O FIÍÚ
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoâjurídica de direito público interno,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.913/0001-05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereador Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, S(a). Heraldo
Holanda Guimaráes, doravante denominado de CONTRATANTE, no Íinal assinado(a),
e do outro lado, o Sr. FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA, com endereço na Rua
Coronel Clovis Alexandrino, 882, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara, portador(a) do
CPF no 709.200.873-53, no final assinado(a), doravante denominada de
CONTRATADO(A), de acordo com a Lei Federal na 8.666/93 e suas alterações
posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às cláusulas e condições a
seguir pactuadas:

CúUSULA PRIilIEIRA. DO OBJETO
1.í- O presente Contrato tem por objeto a contratação da prestação de serviços de
manutenção preventiva e corretiva do sistema de som do plenário da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte.

CúUSULA SEGUNDA. DO FUNOAMENTO LEGAL
2.1- O presente Contrato tem como fundamento o aÍL.24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alteraçôes posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR DO CONTRATO E DO PRÂZO DE
EXECUÇÃO
3.1- O valor global deste contrato é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), a ser pâgo em
12 (doze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 1.000,00 (um mil reais), com
prazo de execuçáo ate 3'l de Oezembro de 2022, a contar da data da emissão da
respectiva ordem de serviço.

CúUSULA OUARTA - DA FoRItA DE PAGAMENTo
4.'l- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, até o 10o (décimo) dia útil do mês
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execução dos serviços.
4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Cámara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da faturâ pelo(a)
coNTRATADO(A).

cLÁusuLA QUTNTA - DO REAJUSTAÍúENTO DE PREçO
5.1- Os preços somente poderão ser reajustados após o período dê 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentação das propostas, com base na variaçâo percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente caso este venha a ser extinto ou substituído.
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cúusull sExrA - oA DURAçÃo oo coNTRATo
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 31 de
Dezembro de 2022, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

cúusuLA sÉflrúA - oAs oBRrcAçoEs Do(A) GoNTRATANTE
7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
7 .2- Fiscalizat e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçáo do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
7.4- Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS OBRTGAçOES OO(A) CONTRATADO(A)
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçôes e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçáo e qualificação exigidas na
Lei de Licitaçôes;
8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos envolvidos na execuçáo do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

cúusuLA NoNA - DAs sANçÕEs ADrurNlsrRATrvAs
9.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificaçáo feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) O,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multâ referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtraçáo a ser efetuada em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
independente de notificação ou interpelaçâo judicial ou extrajudicial;
c) suspensáo temporária do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Administreção, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública,
enquanto perdurarem os motavos determinantes da puniçáo ou até que o(a)
CONTRATANTE promova sua reabilita ção

RjIa Cct. alak)cia 2266 - C.atío - Q.nq( (EE)0423-4140/ íAX (EE) 423-3006/ çLtD (EE) 423-
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Estado do Ceará

ólanda Guimarães
Ve or Presidente da Câmara
M icipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

Cânara Tvíunicipdt fr Limmiro do t\tofte
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Legislando com Compromisso e Determinação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
í0.1- O Contrato firmado em decorrência da presentê licitação poderá ser rescindido
de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei ne 8.666/93;
0.2- Na hipótese de oconer a resctsâo administrativa prevista no art. 79, inciso I, da
Lei ne 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE sáo assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a lV, parágrafos 1e a 44, da Lei de Licitaçóes.

CLÁUSULA DÉCIÍÚA-PRIÍIIEIRA . DAS ALTERAçÔES CONTRATUAIS
í í .1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condiçóes
contratuais, acréscimos ou supressôes no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
10, do art. 65, da Lei de Licitações.

cúUSULA DÉcIMA€EGUNDA . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
í2.í- Os recursos cabÍveis serão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei no 8666/93 e suas alterações;
12.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e
subscrita pelo representante legal da reconente;
'12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e
encaminhados à Comissão de Licitaçáo;

CúUSULA DÉGITA.TERCEIRA - DA FoNTE oE RECURSoS
í3.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotaçáo
orçamentária no Í 601 .01 .031 .000í .2.080 - Funcionamento do Poder Legislativo
Municipal, elemento de despesas 3.3.90.36.00.

CLÁUSULA DÉCIMA-AUARTA. DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que náo possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os

Limoeiro do No de janeiro de 2022

FRANCISCO ALBERTO FREITAS
SILVA

CONTRATADO(A)

ll9!", D^^,^ru 5t LUA Gu t /v\* R4€ sCPF Ogl 6ga 633-í1

Nome
CPF.
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Estado do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinação.

EXTRATO DO CONTRATO

A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato No

3.040112022, a saber:

ÓncÃo LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

oOTAçÃO oRçAtulENTÁRlA: 1601 .01 .031 .0ooí .2.080 - Funcionamento do Poder
Legislativo Municipal

ELEUENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

OBJETO: contratação da prestaçáo de serviços de manutençáo preventiva e corretiva
do sistema de som do plenário da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

vlcÊNclA Do CoNTRATO: até 31 de Dezembro de2022.

CONTRATADO(A): FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Heraldo Holanda Guimarães

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 12.000,00 (doze mil reais)

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de j aneto de 2022.

H urmaraes
Vêreador Presid a Câmara llunicipal de tmoet Norte

qla Cet. dtsciro 2266 - Cei,ío - QA$X (88) 423-4140/ÍAX (88) 423-3006/ çA$ (88) 423-
407E

CNQJ 0 1. Ei 6.9 13 /000 1 -0t -CIEQ: 62930-000

Câ.mara gvluftic@ fe Limosiro do 9\torte 0lorw'



Estado do Ceará

Legislando com Compromisso e Determinação.

CERTIDÂO DE DIVULGAçÃO DO EXTRATO OO CONTRÂTO

CertiÍicamos que o extrato do Contrato No 3.0401/2022, cujo objeto é a contrataçâo da
prestaçáo de serviços de manutençáo preventiva e conetiva do sistema de som do
plenário da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, foi afixado no dia M de janeiro de
2022, no llaneló4,rafo desta lnstituição, conforme estabelece a legislação em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de janeiro de 2

nda Guimarães
Vereador Preside Càmara Municipal de moeiro do Norte

qJ.a Cc[. Ltvcira 2266 - Cenrto - aU$X (EE) 423-4140/ÍAX (88) 423-3006/ çAtD (88) 42i-
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Estado do Ceará

oRDEM DE SERV!ÇO

Limoeiro do Norte-Ce, 04 de janeiro d 2022

o Holanda Guima

o,À
üW

Vereador Presidente da Câmara Municipal
CONTRATANTE

Limoei Norte

DE ACORDO:

FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA
coNTRATAOO(A)

(ua Cc[. ,4a[eci/a 2266 - Centío - QA$X (EE) 423-4140/ÍnX (88) 423-3006/ çnA (ss) 423-
407E
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No da Ordem de Serviço
3.0401t2022

todalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

No da Licitação
DISPENSADA

Data do ContÍato
o4t01t2022

Contratado(a)
FRANCISCO ALBERTO FREITAS SILVA
Endereço
Rua Coronel Clovis Alexandrino, 882, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara
No do CPF
709.200.873-53

No do Telefone/Fax

Autorizo a execuçâo dos serviços abaixo discriminados:

contratação da prestaçáo de serviços de manutenção preventiva e corretiva do
sistema de som do plenário da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

Valor Global Estimado
RS 12.000,00 (doze mil reais)
Validade da PÍoposta
60(sessênta) dias

Prazo de Execuçáo
Ate 31 de Dezembro de 2022

Legislando com Compromisso e Determinaçâo.
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cofirssÃo DE ucrrAçÕEs
EXTRÂTO DO CONTRÂTO

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do contralo
N'5.061/2022, a saber: ÓnCÀO t-tCttelTE: Câmara Municipal de Limoci-
ro do Norte DOTAÇÀO ORÇAMFINTÁRIA: 1601.01.031.0001.2.080- Fun-
cionamento do PodeÍ l.egislativo Municipâ|. ELEMENTO DE DESPESÂ: 3.]
90.39.00 OBJETO: l-icença de soltware de$inado a votaçào eleúônica. a ser
instâlado no micro dâ mesa diretora da Câmara Municipal, onde será usado

como terminal de controle. bem como para o gercnciarnento opemcional e mo-
niloramento do painel Eletrônico de votaçào para um melhor dcsenvolvimen-
to das sessõ€s ordihiiÍias do poder lÉgisla(ivo municipal, além de SoftwaÍEs
para tablets que servirào dc micro terminais de prcsença e votâção nas scssões
pleniirias da Cârnara Municipal. VIGÊNCIA D0 CONTRÁTO: até 3l de de-
zembro de 2022.Conratado(A): F J VIAN^ ANDRÂDE-ME ASSNA PELO
(A) CONTRAIADO(A): Francisco Jos€ VianaAndrade ASSINÂ PELO CON-
TRATANTE: Heraldo de llolanda Guimarâes VALOR GLOBAI. ESTIMA-
DO: R$ 16.800.00 (dezesseis mil e oitoccntos reais).Limociro do None- CFl.

06 dçjaneim de 2022. Heraldo dç t{olanda Guirnades. vereador Presidentc da

Câmara Munrcipal de Limociro do Noíe .

EXTRATO DO CONTRATO
r/âmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do contÍato
N'4.0401i2022, a saber: óRGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DoTAÇÀO OnçayE11rçlA: 1601.01.031.0001.2.080 -
Funcionamento do Poder tegislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:
3.3 90.39.00 OBJETO: Contrataçâo da prcstação dos serviços dc asscssoria
publicitíria na produçãô textual. fotog.áfica" .edação e Íevisâo de materias de

interesse da Câmara municipal, para divulga$o em mídias sociais e na im-
pÍsnsa do município de Limoeiro do Noíc. VICÉNCIA DO CONTRÁTO: até

30 de novembro de 2022.contrarado(A): JosÉ DE oLlvEIRÁ FILHO AS-
STNA PELO(A) CONTRATADO(AI: JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO ASSINA
PELO CONTRAIANTE: Heraldo de Holanda GuimaÍâes VALOR GLOBAL
ESTIMADO: Rl 17.050.00 (dezesser mil e cinquenta rçais).Limoeim do
NoÍrc- CE, 04 de jancirc de 2022. Hcraldo dc Holanda Guimarãcs. Vcrcador
hesidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Noíe.

MESA OJEETOEA D} EATN4f.L OTIUN]CIPÁLDE IIMOENo DONOETE

Heraldo de Holanda Guimarães,
Presídente,

Y aldemir Bessa Salgado,
1" Vice Presidente.

José vdldir da 5itvd,
2o Vice Presidente.

George Eríc Coelho VíeiÍa e Sítvo,
1" Secretário.

Lívia Menezes Maio,
2'Secretário.
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PELo(A) C0NTRATADo(A): FRANCISCO 
^LBERTO 

FREITAS SILVA
ASSTNA PELO CONTRÂTANTE: Hemldo de l{olanda Guimüâes VALOR
GLOBAL ESTIMADO: Rl 12.000,00 (doze rnil rcais).Limoeiro do No(e-
CE, 04 de janeirc de 2022. Heraldo de Holanda Guim8ríâs.ttÍledor Prcsi-
dentc da Câmara Municipal de Limoeio do Norte.

EXTRÂTO IX) CONTRATO OIq
A Càmara Municipal de Limoeiro do None toma ÉblicgrypfuSnraro
N" 2.M0r/2022. a saber: ÓnCÀO LTCITANTE: CâÚlíãvGiÉípá d€ Li-
moeiro do None DOTAÇÃO 0RÇAI\GNTÁRIA: 1 601.0t.03 t.000 1.2.080 -
Furcionamento do Poder Legislativo Municipal. ELEMENTODEDESPESA:
3.3 90.36,00 OBJETO: Conuat!çâo da prcíaçâo de s€íviços de elctricista pam

ficar à disposição da Gàmara Municipal de Limoeim do NoÍte. VIGÊNCh
DO CONTR IO: até 3l de Dezembro dc 2022.Contratado(A): ADRIANO
CASTRO DE ANDRADE ASSINA PE[.O(A) CONTRATADO(Â):ADRIA-
NO CASTRO DE ANDRADE ASSÍNA PELO CONTRATANTE: Heraldo de

Holanda Guimarã€s VALOR CLOBAL ESTMADO: R$ 12.000.00 (doze mil
reais).Limoeiro & Nortê- CE, (N de jaíciro dc 2022. Heraldo de Holanda
Guimaáes. Ver€ador Presidcnte da Câmara Municipal de Limoeiro do None.

f,XTRATO DO CONTRATO
A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o cxralo do con-
traro N' 1.0ó01/2022, a saber: ÓRGÃo LICITANTE: Crâmam Municipal de

Limoeiro do None DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: t601.0 t.03 1.000 t.2.080

- Funcionamento do Poder Legislativo M$icipal. ELEMENTO DE DESPE-
SA: 3.3.90.39.00 OBJETO: tocação de 03 (três) impressoms multiturcional
(Copiador4 imprEsso.4 Scannsr e fax), impÍsssoÍa duplcx, wifi, rede veloci-
dade mínima de 24 ppm e tianquia de 7.000 páginas mensais,junto a Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte. VIGÊNCÍA DO CONTRÁTO: aÉ 3l de

Dezembro dc 2022. Conrarado(A)j ANANIAS COMES DA SILVA FÍLHO

-ME PELO (A) C0NTRATADO(A): Ararias Gomes da Silva Filho ASSINA
PELO CONTRATANTE: tlcraldo de Holaída Guimaràcs VAIOR GLOBAL
ESTIMÀDO: R.$ 16.200,00 (Dezçsseis mil e duzentos Íeais).Limoeiro do Nor-
te CE,06 de janeiro de 2022. Heraldo de Holanda Guimarães. vereador Prc-
sidcnlc da Câmara Municipal de Limoeiro do None.

CÁ,úARAMIJTffAlTüIHlmilm

)oão Gledson Barreto de Oliveira,
Diretor de Secretorio.

Elizôngetd sdnlos dos Reis,
Secrelário.

sEçÃo Do PoDER LEGTSLATwO

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do NorÍr torna público o exrato do contrato
N" 3.0,1012022, a saber: ÓRGÀO LICIIANTE: Câmard Municipal de Li-
moeiro do None DoTAÇÀ0 oRçAI\GNIÁRIA: 1601.01.011.0001.2.080
Funcionamento do Poder lxgislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA:
l, - ').36.00 OBJETO: Contratação dâ pÍestaçâo de seÍviços de manutcnção

,-intiva e correüva do sislema de som do plenário da Câmara municipal

"; Limoeiro do Norte. VIGENCIA DO CONTRATO: ate 3l dc Dezembm
de 2022.Contratado(A): FRÁNCISCO ALBERTO FREITAS SILVA ASSINA

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Muoicipal de Limoeirc do None toma público o extrato do conlrato
N' 1.0401/2022, a saber: ÓRGÀO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
mo€iro do NoíÊ D0TAçÀO ORçAIICNTÁRIA: 160 1.0 1.03 1.0001.2.080 -
Funcionamento do Poder L-Égislativo Municipal. ELEMENTO DE DESPESA;
3.3 90.36.00 OBJETO: Conraração da prestação de s€rviços de marceneiro
para ficar à dis?osiçào da Câmara Municipa.i dc Limoeiro do None. VIGÉN-
CIA DO CONTRATO: até 3l de Dezembro d€ 2022.Contratado(A): r'RÁN-
CISCOARLTNDO VIEIRAASSINA PELO (A) CONTRATAD0(A): FRÁN-
CTSCO ARIINDO VIEIRA ASSINA PELO CONTR/\TANTE: Heraldo de

Holanda Guimarães VALOR GLOBAL ESTÍMAD0: R$ 12.000,00 (doze mil
rcais).Limoeim do Norte- CE, 04 de janeim de 2022, Hcraldo de Holanda
Gúmarães. Vereador Presidente da Cáflara Municipal de Limoeiro do None.

D,,ianc SlNa Guimd,rães,
(Respontávet peldt ptblXoç6e5 do Podet Legisldtivo)
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